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Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente e vimos por meio deste, requerer um
reajuste no vale alimentação (marmita), atualmente no valor de R$ 15,00 (quinze reais),
aos servidores que estejam a serviço do Município na zona rural, previsto na Lei, nº.
693, de 30 de dezembro de 2013, 8 5º.

O valor do vale alimentação (marmita) concedido aos servidores ativos do
Poder Executivo Municipal, não é reajustado há muitos anos. Os servidores ativos
necessitam que valor seja corrigido, a fim de atender as suas necessidades alimentares.

Como é sabido a inflação vem aumentando trazendo perda do poder
aquisitivo do servidor com o aumento principalmente dos alimentos. O IPCA acumulado
entre os anos de 2013 a 2021 foi de 54,87%, sendo que, os servidores há anos não
recebem reajuste do seu vale alimentação.

Sendo necessária a aprovação do reajuste, pois, se trata de caráter
alimentar.

Certo de sermos atendidos, aproveitamos a oportunidade para renovar
nossos protestos de estima e apreço.
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